
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000497-28.2014.815.0261.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Piancó.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Promovente : Cláudia Maria Lopes Silva. 
Advogado : Taciano Fontes de Freitas (OAB/PB nº 9.366).
Promovido : Município de Igaracy.
Advogado : José Marcílio Batista (OAB/PB nº 8.535).

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  EXONERAÇÃO  POR
SUPOSTA  ACUMULAÇÃO  ILÍCITA  DE
CARGOS  PÚBLICOS.  EXERCÍCIO
CONCOMITANTE  DAS  FUNÇÕES  DE
ORIENTADORA  EDUCACIONAL  E
SUPERVISORA  ESCOLAR.  CARGO  DE
ORIENTADORA  QUE  EXERCE  ATIVIDADE
DE  DOCÊNCIA  JUNTO  À  CRECHE  DO
MUNICÍPIO. EQUIPARAÇÃO AO CARGO DE
“PROFESSOR”  REFERIDO  NO  ART.  37,
INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DA NORMA
CONSTITUCIONAL.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  CARGO  DE
SUPERVISORA  QUE  SE  ENQUADRA  NO
CONCEITO  DE  TÉCNICO.  PRECEDENTES
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
COMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIOS
OBSERVADA  DAS  DECLARAÇÕES  DOS
SETORES  EM  QUE  É  LOTADA  E
DEMANDANTE. CORREÇÃO DO EQUÍVOCO
DA SENTENÇA QUANTO À REFERÊNCIA DO
CARGO DE REINTEGRAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL DO REEXAME.

-  A  interpretação  constitucional  da  palavra
“professor” não deve levar em conta apenas o aspecto
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da denominação formal, atribuída pelo legislador, mas
sim  a  essência  do  exercício  profissional,
especialmente considerando o aspecto da atividade de
docência, finalidade almejada pelo constituinte, com o
intuito de privilegiar a ação de ensinar.

-  O cargo científico  é  aquele de nível  superior  que
trabalha com a pesquisa em uma determinada área do
conhecimento, e o cargo técnico consiste no de nível
médio ou superior que aplica, na prática, os conceitos
de  uma  ciência.  Nesse  sentido,  não  interessa  a
nomenclatura  do  cargo,  mas  sim  as  respectivas
atribuições que por meio dele são desenvolvidas.

-  Uma vez verificado que  as atribuições inerentes à
Supervisão Escolar  exigem do respectivo servidor a
aplicação de conhecimentos pedagógicos para bem e
fielmente  executá-los,  constata-se  o  respectivo
enquadramento  no  conceito  de  “cargo  técnico”
previsto  na  Constituição  Federal  para  efeitos  de
acumulação.

- Há necessidade de reforma parcial da sentença, tão
somente para adequar o equívoco de referência pelo
juízo  a quo ao cargo cuja reintegração é objeto dos
autos. Isso porque a demanda tem por fim anular o ato
de exoneração do cargo de Orientador Educacional,
cuja  lotação era  junto à  Secretaria  de  Educação do
Município de Igaracy,  e  não o cargo de Supervisor
Escolar,  consoante  determinado  na  decisão
reexaminada.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  dar provimento  parcial  ao  reexame, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de Reexame Necessário encaminhado pelo Juízo da 2ª
Vara  da  Comarca  de  Piancó,  em decorrência  da  prolação  de  sentença  de
procedência da “Ação de Obrigação de Fazer” ajuizada por  Cláudia Maria
Lopes Silva, com o objetivo de anular o ato administrativo que promoveu sua
exoneração do cargo de Orientadora Escolar do Município de Igaracy.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/06),  a  autora  relatou  que  é
servidora pública da edilidade promovida, ocupando o cargo de orientadora
Escolar, sendo lotada na Secretaria de Educação do Município de Igaracy-PB.
Destacou que também ocupa o cargo de Supervisora Escolar do Município de
Aguiar-PB.  Asseverou que,  em decorrência  do  Processo  Administrativo  nº
02/2013, o ente demandado resolveu exonerá-la no dia 30/01/2014, por meio
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da Portaria GAB nº 020/2014, com fundamento em acumulação indevida de
cargos públicos.

Sustentou que os cargos de orientadora escolar e  supervisora
escolar  são  ocupados  por  profissionais  de  educação,  enquadrando-se  no
conceito de profissionais do magistério, consoante art. 22, parágrafo único, da
Lei Federal nº 11.494/2007. Aduziu, por fim, a compatibilidade de horários,
pleiteando a procedência da demanda para anular o ato de exoneração oriundo
da edilidade promovida.

Contestação  apresentada  (fls.  117/125),  alegando  que  deu
ensejo  ao  procedimento  administrativo  após  recomendação do Tribunal  de
Contas do Estado, tendo se observado o devido processo legal e concluído
pela impossibilidade de acumulação. Pontuou que o cargo de professor não se
confunde com os ocupados ilegalmente pela autora.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 157/159).

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência,  nos  seguintes
termos:

“Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 269, I,
do CPC, e princípios de direito aplicáveis à espécie,
JULGO  PROCEDENTE  A  PRETENSÃO  INICIAL,
para:  A)  DECLARAR  A  NULIDADE  do  ato
administrativo  questionado  (demissão)  e,  em
consequência,  DETERMINAR  ao  MUNICÍPIO  de
Igaracy  a  imediata  reintegração  do(a)  promovente
supra  no  cargo que  ocupava (supervisor  Escolar),
concedendo, nesta ocasião a tutela antecipada, o que
deve ser cumprido em 48h, sob pena de incorrer em
responsabilidade  civil,  penal  e  praticar  ato  de
improbidade administrativa.
Condeno, ainda, o Município réu ao pagamento de
honorários  advocatícios,  os  quais  fixo  em  R$
1.000,00, atendendo ao art. 20, §4º do CPC.
Deixo  de condenar  o promovido em custas  ante  a
isenção  que  lhe  é  conferida  pelo  art.  29  do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado da
Paraíba”

Em  decorrência  da  ausência  de  interposição  de  recurso
voluntário pelas partes, foi determinada a remessa do feito para apreciação do
reexame necessário (fls. 170).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
174/178).

É o relatório. 
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VOTO.  

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
reexame, passando à análise de seus argumentos.

Como é  cediço,  a  acumulação  de  cargos  públicos  é,  via  de
regra,  proibida pela Constituição Federal de 1988, à  exceção das hipóteses
autorizadoras expressamente e previstas no próprio texto constitucional. Nesse
cenário, o art. 37, inciso XVI, da Carta Fundamental assim preceitua:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(...)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou
científico;
c)  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de
profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas”.

Conforme relatado, a controvérsia verificada nos autos consiste
em saber  se  a  situação da autora – servidora  pública em dois  Municípios,
ocupando em um deles  o  cargo de  Supervisora  Escolar  e,  em outro,  o  de
Orientadora  Escolar  –  resta  enquadrada  em  alguma  das  hipóteses
constitucionais de acumulação de cargos públicos.

Para a resolução da contenda, há de necessariamente se buscar a
abrangência do conceito de cargo de “professor”, uma vez que a demandante
procura enquadrar nesse termo o cargo de orientadora e supervisora escolar
que ocupa.

De  antemão,  cumpre  registrar  a  similitude  das  funções  de
docência exercidas pelo orientador escolar e por um professor. A proximidade
das  expressões  é  de tal  forma imiscuída  na ideia  de ensino que  o próprio
Município  de  Igaracy  trata  a  servidora  promovente,  ora  chamando-a  de
professora ora reportando-lhe como orientadora. Para tanto, basta verificar o
Ofício nº 19/2014, o qual lhe informou sobre a exoneração (fls. 10), em que se
dirige,  primeiramente,  “A  Sua  Senhoria  Orientadora  Educacional”  e,  em
seguida, refere-se com o tratamento de “Prezada Professora” (fls. 10).

A interpretação constitucional da palavra “professor” não deve
levar  em  conta  apenas  o  aspecto  da  denominação  formal,  atribuída  pelo
legislador,  mas  sim  a  essência  do  exercício  profissional,  especialmente
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considerando o aspecto  da  atividade  de docência,  finalidade almejada pelo
constituinte, com o intuito de privilegiar a ação de ensinar.

Nesse sentido, a jurisprudência pátria tem equiparado os cargos
que, a despeito de não possuírem formalmente a denominação de “professor”,
abrangem as diversas atividades ligadas ao ensino, consoante se observa nos
seguintes arestos:

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO.  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS
PÚBLICOS. TÉCNICO EM SAÚDE. AUXILIAR DE
ENFERMAGEM.  PEDAGOGO-ORIENTADOR
EDUCACIONAL.  EQUIPARAÇÃO.  PROFESSOR.
CABIMENTO.  FUNÇÃO  SIMILAR  A  DA
DOCÊNCIA. POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO.
ART.  37,  XVI,  ALÍNEA.  B.  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  LEI  Nº  5.105/2013.  SENTENÇA
REFORMADA. 
1. O cargo de professor descrito no artigo 37, inciso
XVI,  alínea.  B.  Da  Constituição  Federal  como
acumulável  é  aquele  cujas  atribuições  estão
destinadas à docência.
2. A Lei nº 5.105/2013 confere a mesma definição ao
cargo  de  professor  e  ao  orientador  educacional,
circunstância  que  permite  inferir  a  equivalência
entre os cargos e, em conseqüência, possibilidade de
cumulação com outro cargo técnico.
3.  É  lícita  a  cumulação  do  cargo  de  técnico  em
saúde.  Auxiliar  de  enfermagem  da  secretaria  de
saúde do Distrito Federal com o cargo de pedagogo-
orientador educacional da secretaria de educação do
Distrito  Federal,  pois  equiparando-se  o  cargo  de
orientador educacional a de professor e a função de
técnico em enfermagem, permite-se a cumulação, nos
termos do art. 37, XVI, b, da Constituição Federal.
4. Apelação conhecida e provida”. 
(TJDF;  Rec  2014.01.1.175320-9;  Ac.  926.114;
Segunda Turma Cível; Relª Desª Gislene Pinheiro de
Oliveira; DJDFTE 16/03/2016; Pág. 208).

“DIREITO  CONSTITUCIONAL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  ACUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS.  ARTIGO  37,  INCISO  XVI  DA
CONSTITUIÇÃO. EQUIPARAÇÃO DO CARGO DE
PROFESSOR  AO  CARGO  DE  PEDAGOGO/
ORIENTADOR EDUCACIONAL PARA OS FINS DE
ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS.  POSSIBILIDADE.
CARGOS  INCLUÍDOS  NA  CARREIRA
MAGISTÉRIO  PÚBLICO  PELA  LEI  DISTRITAL
5.105/2013.  ATIVIDADES  PEDAGÓGICAS
COMUNS.  EQUIPARAÇÃO  MATERIAL.
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ACUMULAÇÃO  COM  OS  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA DO CARGO DE TÉCNICO DE
SAÚDE/AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.
POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 
1.  A  acumulação  de  cargos  apresenta-se  como
possibilidade  excepcional,  tendo  em  vista  que  a
regra  é  o  exercício  exclusivo  de  um único  cargo.
Com zelo e dedicação. Para que o interesse público
possa ser atendido (canotilho, joaquim José Gomes.
Comentários  à  constituição  do  Brasil.  São  Paulo.
Saraiva, 2013, p. 871).
2.  A  terminologia  professor,  adotada  pelo  texto
constitucional de 1988,  detém diversos significados
em  sua  definição.  Dentro  destes  significados,  o
vocábulo  equipara-se  a  educador,  abrangendo
diferentes atividades ligadas ao ensino.
3.  A  atividade  desenvolvida  pelo  pedagogo,  por
buscar a implementação dos processos de ensino e a
promoção do desenvolvimento intelectual dos alunos,
com a utilização de ferramentas características  do
magistério de educação básica,  equivale à atividade
desenvolvida pelo professor de educação básica. Por
essa razão, é válida a equiparação entre os cargos
de  professor  de  educação  básica  e  de
pedagogo/orientador educacional, vez que ambos os
cargos  estão  contidos  na  mesma  carreira.  A  de
magistério  público.  Vinculada  à  secretaria  de
educação do Distrito Federal.
4. A interpretação sistemática do texto constitucional
de  1988  permite  a  acumulação  do  cargo  de
pedagoga/orientadora educacional  com o cargo de
técnico  de  saúde/auxiliar  de  enfermagem,  sendo
permitida  a  acumulação  dos  proventos  de
aposentadoria do cargo de técnico de saúde/auxiliar
de enfermagem com o desempenho atual do cargo de
pedagoga/orientadora educacional.
5. Recurso conhecido e provido”. 
(TJDF;  Rec  2013.01.1.143891-6;  Ac.  908.910;
Primeira  Turma  Cível;  Relª  Desª  Maria  Ivatônia;
DJDFTE 17/12/2015; Pág. 165). 

ADMINSITRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.
APELAÇÃO CÍVEL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS. AMBOS COM NATUREZA TÉCNICO-
CIENTÍFICA.  VEDAÇÃO  CONSTITUCIONAL.
RECURSO  DESPROVIDO.  1.  A  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil  de  1988,  via  de
regra, proíbe a acumulação remunerada de cargos,
empregos  e  funções  públicas,  admitindo,  em
excepcionais hipóteses, o acúmulo de dois deles, em
havendo  compatibilidade  de  horários.  2.  A
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acumulação  de  dois  cargos  de  Orientador
referenciados  nos  autos,  enquadra-se,
indubitavelmente,  na  carreira  de  Especialista  em
Educação,  assumindo,  ambos,  natureza  técnico-
científica. 3. Não há como ser reconhecido o direito
invocado  pela  apelante,  haja  vista  a  vedação
constitucional  de  acumulação  de  dois  cargos  de
natureza  técnico-científica.  4.  Recurso  desprovido.
(TJES;  APL  0001754-66.2010.8.08.0021;  Primeira
Câmara Cível; Relª Desª Subst. Marianne Judice de
Mattos; Julg. 07/07/2015; DJES 15/07/2015).

“ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  PÚBLICOS.
ORIENTADOR  DE  APRENDIZAGEM  E
PROFESSOR.  POSSIBILIDADE.  1.  A  Constituição
da República admite a acumulação remunerada de
dois  cargos  de  professor,  quando  houver
compatibilidade  de  horários.  2.  É  possível  a
acumulação remunerada do cargo de orientador de
aprendizagem e o de professor, visto que as funções
exercidas no cargo de orientador de aprendizagem
são  tipicamente  de  magistério.  3.  Apelação  e
remessa oficial desprovidas”. 
(TRF  1ª  R.;  APL  0033147-27.2006.4.01.3400;  DF;
Segunda Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Davila
Teixeira;  Julg.  28/05/2014;  DJF1  16/06/2014;  Pág.
58).

Na  situação  em  apreço,  a  demandante  exerce  a  função  de
docência  na  Creche  Escolar  Odete  Farias  Brasileiro,  cumulando,  em
compatibilidade de horários, conforme se infere das declarações das edilidades
de  fls.  17/18,  com  o  cargo  de  Supervisora  Escolar,  o  qual  é  plenamente
enquadrado no conceito de  cargo técnico,  consoante  esta  Egrégia  Segunda
Câmara Cível já decidiu:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Mandado  de
segurança.  Acumulação  de  cargos  públicos.
Exercício concomitante das funções de professora de
educação  básica  e  de  supervisora  escolar.
Supervisão  que  exige  conhecimentos  da  área  de
pedagogia.  Enquadramento  no  conceito  de  cargo
técnico. Compatibilidade de horários declarada pela
própria  administração  municipal.  Presença  dos
requisitos da fumaça do bom direito e do perigo na
demora  da  prestação  jurisdicional.  Tutela
antecipada  que  deve  ser  concedida.  Provimento.
(TJPB;  AI  2011592-28.2014.815.0000;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 06/05/2015; Pág. 18)
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Há de se registrar, como bem pontuou a magistrada de primeiro
grau, que, dos elementos probatórios formados, depreende-se que  “a carga
horária mais recente do(a) autor(a) foi lançada aos autos às fls. 24/25, onde
claramente é percebida a compatibilidade,  não havendo,  portanto,  que  se
falar  em acumulação  ilegal  de  cargo público,  impondo-se  a  reintegração
do(a) postulante ao cargo anteriormente exercido” (fls. 165).

Frise-se, por fim, a necessidade de reforma parcial da sentença,
tão somente para adequar o equívoco de referência pelo juízo a quo ao cargo
cuja  reintegração é  objeto  dos  autos.  Isso porque a  demanda tem por  fim
anular o ato de exoneração do cargo de Orientador Educacional, cuja lotação
era junto à Secretaria de Educação do Município de Igaracy, e não o cargo de
Supervisor Escolar, consoante determinado na decisão reexaminada.

Diante  do  exposto,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO ao
Reexame Necessário tão  somente  para  alterar  a  referência  do  comando da
sentença quanto ao cargo de reintegração, alterando-se a remissão ao cargo de
Supervisor Escolar para o de Orientador Educacional. 

É COMO VOTO. 

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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